
sexta-feira, 23 de março de 2018  |  Ano VI - Edição nº 00531 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 006

Prefeitura Municipal de Cândido Sales
Decreto

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO Nº 009/2018, DE 20 DE MARÇO DE 2018. 

Dispõe sobre PONTO FACULTATIVO no Município de Cândido Sales, nas repartições 
internas e externas da Prefeitura Municipal, no 
dia 29 de Março (quinta-feira), em razão do 
feriado de Sexta-Feira da Paixão”. 

 

APREFEITA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES – ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município. 

CONSIDERANDO a Contenção de Gastos do Erário Público, no que 

tange as demandas essenciais; 

CONSIDERANDO ser dia 29 de Março, dia anterior ao Feriado daSemana 

Santa e Paixão de Cristo. 

D E C R E T A: 

 
Art. 1º. Fica declarado Ponto Facultativo nas repartições internas e 
externas da Prefeitura Municipal no dia 29 de Março de 2018, 
ressalvados os serviços e as atividades consideradas de natureza 
essencial, especialmente na área da Saúde, coleta de lixo urbano e 
Segurança Pública. 
 
Art. 2o.  Os serviços essenciais deverão ser mantidos normalmente. 
 
Art. 3º.Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 
  

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales, em 20 de Março de 2018. 

 

 
Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita 
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